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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
COMISSÃO DE SAÚDE PÚBLICA, TRABALHO E BEM-ESTAR SOCIAL

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 065/2025

1 - RELATÓRIO

De iniciativa doVereadorLey do Transito, vem a exame destas Comissões o

projeto de lei em epígrafe que "Reconhece a Profissão de vigilante e agente de segurança

privada como atividade de risco no município de Ipatinga e dá outras providências".

II - FUNDAMENTAÇÃO

A Lei Orgânica do Município de Ipatinga – LOM, em seu art. 50, prevê que a

iniciativa das leis municipais caberá ao Prefeito Municipal, a qualquer Vereador ou Comissão

da Câmara e ao cidadão.

O seu art. 23 determina a competência da Câmara, com a sanção do Prefeito,

de dispor sobre as matérias de competência do Município e, especialmente:

“I - legislar sobre assuntos de interesse local,
suplementando, se for o caso, as legislações
federal e estadual;

[...]”

 Por sua vez, dentre os objetivos prioritários do Município, elencados em seu o

art. 6°, está o de:

"gerir interesses locais, como fator essencial
de desenvolvimento da comunidade". 

O Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o Recurso Especial nº 1.410.057/RN,

decidiu que é possível a caracterização da atividade de vigilante como atividade especial,

mesmo após 05/03/1997 (início de vigência do Decreto nº 2.172/97).
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Citando a  Professora  Adriane  Bramante,  o  Ministro  Napoleão Nunes  Maia

Filho  (Relator  da  ação)  afirmou  que  “é  inegável  que  há  exposição  ao  risco  iminente  e

possibilidade de um acidente/acontecimento súbito que pode ocasionar prejuízo à integridade

física  do  trabalhador,  principalmente  no  que  tange  às  atividade  de  segurança  pessoal  e

patrimonial que, como todos sabemos, atualmente é bastante precária“. 

Fonte: STJ reconhece profissão de vigilante como atividade especial

No contexto apresentado a matéria, ora em exame, não apresenta nenhum óbice
à sua regular tramitação.

III – CONCLUSÃO

Pelo  exposto,  esta  Comissão  se  manifesta  favoravelmente  à  aprovação  do

projeto do ponto de vista  de sua legalidade e  interesse público,  remetendo ao Plenário a

decisão quanto ao mérito.

Plenário Elísio Felipe Reyder, 24 de março de 2025.
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